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1. RELATÕRIO;

Tratam os presentes autos de fixação de mensalidades

do 19 grau pela Deliberação CEE n9 02/39jjop Estabelecimento.

APRECIAÇÃO

A Instituição cumpriu com a legislação pertinente,

apresentando suas planilhas de custo para fixação das mensali

dades de fevereiro, fflarço e abril de 1989.

A isenção de cobrança do mês de janeiro de 1989, coin

pensou as quantias eventualmente cobradas nos meses acima

citados. "

.Não ha reclamação formulada contra a Instituição.

CONCLUSÃO:

Isto posto, nada temos a opor com a fixação das men

salidades do Colégio "Sede da Sabedoria"/Cotia, que para os

meses de fevereiro, março e abril de 1989 são os seguintes:

Cur só : 19 Grau

(lá. a 4a. série)

Mês de fevereiro/39 NCz$ 36,00

Mês de aarço/89 NCz$ 36,00

Mês de abri l /89 NCz$ 36 ,00

Curso: 19 Grau

(5a. a 8a. série)

NCz$ 38,00

NCz$ 38,00

N C Z $ 38,00.

São Paulo, 28 de agosto de 1.989

a) Jatyr te-á-tt-sfcTo Schall

Relator



PROCESSO CEE N9 1Q59/89 INDICAÇÃO CEE CENE N£

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

-- O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova por unani.

midade a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.
Abstiveram-se de votar as Conselheiras: Maria Clara Paes

Tobo e Maria Bacchetto.

\ Sala "Carlos Pasquale" em n de outubro de 1989.
\) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Presidente


